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Ofício Circular IPSM/CAO nº. 2/2024

Belo Horizonte, 08 de março de 2024.

 Assunto: [Novo Requerimento para Autorização de Procedimento Odontológico no Período de
Validade].

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2120.01.0006543/2024-49].

  

Senhores Credenciados,

Visando adequar as documentações exigidas para avaliação dos procedimentos, procedemos
com a inclusão no site do IPSM do documento “Requerimento para Autorização de Procedimento
Odontológico no Período de Validade”.

Todos os procedimentos da Tabela Odontológica, independentemente se requerem ou não
avaliação prévia e/ou retrospectiva, foram configurados com parâmetros no Sistema SIGAS que incluem
periodicidade de realização, período de validade, dentre outros. Desta forma, no momento do registro do
plano de tratamento no SIGAS, se algum procedimento apresentar uma restrição, por ter sido realizado
anteriormente em estabelecimento diferente, estando dentro do Período de Validade/Periodicidade de
realização, o beneficiário deverá ser orientado a retornar ao estabelecimento em que foi realizado o
procedimento, para repetição, sem ônus, uma vez que aquele procedimento se encontra dentro do período
de validade/periodicidade de realização estabelecido. Caso o beneficiário não aceite repetir o
procedimento no estabelecimento anterior, encaminhar toda a documentação necessária para avaliação da
auditoria, conforme consta na tabela "Tabela Código X Procedimento X Categoria X Documentação
Requerida" presente no site do IPSM, assim como o “Requerimento para Autorização de Procedimento
Odontológico no Período de Validade”.

Para tanto, deve-se acessar o site do IPSM (www.ipsm.mg.gov.br) e clicar sequencialmente
sobre os seguintes links: “Institucional”, “Formulários” e “Para uso dos credenciados”. No espaço
destinado à “Odontologia” e no documento “Requerimento para Autorização de Procedimento
Odontológico no Período de Validade”. Salienta-se que a partir do dia 13 de março de 2024, as auditorias
dos procedimentos que apresentarem no momento do lançamento, algum tipo de restrição relacionado ao
Período de Validade/Periodicidade de realização só serão realizadas mediante o envio da documentação
completa para análise da auditoria, juntamente com o “Requerimento para Autorização de Procedimento
Odontológico no Período de Validade”.

As eventuais dúvidas poderão ser dirimidas, via contato telefônico, com a Central de
Atendimento de Odontologia, por intermédio do seguinte número: 0800 940 2006.

 

Atenciosamente,

 
Claúdio Roberto de Souza, Coronel BM QOR

Diretor da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Cláudio Roberto de Souza , Diretor (a), em 08/03/2024, às
15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 83627552 e o
código CRC 9763332A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2120.01.0006543/2024-49 SEI nº 83627552
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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